
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024

(Processo Administrativo n.° 063/2024)

Código de Identificação CidadES: 2024.019E0100001.01.0015

O SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO AMBIENTAL - SANEAR, Autarquia Municipal,
criada/reestruturada pela lei nº 6.931 de 07/01/2022, inscrito no CNPJ sob o nº 06.698.248/0001-54, com sede
na Rua Benjamin Costa, 105, Bairro Marista, Colatina-ES e seu Agente de Contratação, designado pela Portaria
SANEAR Nº 053, de 02 de maio de 2024, informam aos interessados que, com fundamento na Lei n.
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 28.906/21, na Lei Complementar n. 123/2006, e em outras normas
aplicáveis, realizarão licitação na MODALIDADE PREGÃO, no formato eletrônico, com critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR LOTE, CONSIDERANDO A MAIOR TAXA DESCONTO, de acordo com as
especificações e condições detalhadas neste Edital.

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/07/2024

TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/08/2024 ÁS 08H59MIN.

INICIO DA FASE DE LANCES: 12/08/2024, ÁS 09H00MIN.

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE CONSIDERANDO A MAIOR TAXA DESCONTO

DISPUTA: ABERTA

LINK: www.portaldecompraspublicas.com.br.

SEÇÃO I - DO OBJETO

Contratação de empresa para gerenciamento e fornecimento de CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP, DO
TIPO VALE-ALIMENTAÇAO aos servidores efetivos, comissionados e temporários do SERVIÇO COLATINENSE
DE SANEAMENTO AMBIENTAL - SANEAR, por meio de abastecimento em créditos mensais, sendo estes
cumulativos. além da disponibilização de aplicativo com a possibilidade de pagamento por QR CODE.

O cartão deverá ser eletrônico com tecnologia de chip e demais atualizações posteriores, com senha pessoal,
podendo ser bandeirado em PVC, na modalidade flexível, devendo ser disponibilizado aos usuários no
aplicativo ou em outras plataformas digitais o acompanhamento da utilização de seus créditos e saldos,
possibilitando a aquisição de gêneros alimentícios através de estabelecimentos credenciados, na forma definida
pela legislação pertinente, durante um período de 12 (doze meses).

O cartão eletrônico deverá ser de abrangência nacional, atendendo a todo o Estado do Espírito Santo, nas
Capitais dos Territórios nacionais.

O número estimado da soma de cartões alimentação é de 300 (trezentos), sujeito a eventuais variações
decorrentes de admissões e demissões. O valor mensal a ser creditado em cada cartão será de R$ 500,00
(quinhentos reais), conforme previsto na Lei Municipal nº 7089/2023, podendo haver alteração de acordo com
leis municipais de reajuste.

Os créditos nos cartões eletrônicos/magnéticos com chip, serão solicitados mensalmente, pelo SANEAR via “e-
mail” ou “on-line” através de sistema da contratada, devendo as requisições serem atendidas no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis do pedido. de acordo com as quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência, anexo deste Edital

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma
www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

file://localhost/C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br


SEÇÃO II - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerão ao disposto no ANEXO I deste Edital.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do SANEAR.

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 200001.1712200352.169 ELEMENTO DE DESPESA
3390460000. (FICHA 17 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO)

A DESPESA encontra-se adequada com a lei orçamentária anual, ou seja, a despesa é objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício. (Base Legal: Art. 16, §1°, inciso I, LRF)

Obs. A informação da previsão orçamentária e disponibilidade financeira será confirmada oportunamente pelo
Setor de Contabilidade.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao licitado e que estejam
cadastrados no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
Para ter acesso ao sistema eletrônico do portal de compras públicas, os interessados em participar deste
Pregão, deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento
e regulamento do sistema.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por
ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ÓRGÃO
LICITANTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, considerando a maior taxa desconto;

O percentual de desconto ofertado pela contratada deverá ser mantido durante toda a execução contratual.

O prestador dos serviços deverá preencher os requisitos de habilitação preceituados no edital de licitação.
OBS: Esta contratação não necessita de documentos de habilitação que vão além dos que os comumente
exigidos tendo em vista sua baixa complexidade, inclusive no que diz respeito à qualificação técnica.

A proposta deverá estar de acordo com as especificações técnicas solicitadas E DEVERÁ CONSTAR, ALÉM
DOS VALORES, O PERCENTUAL DE DESCONTO QUE SERÁ APLICADO DURANTE TODO O CONTRATO,

Não poderão participar deste Pregão:
Empresário que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de licitar ou contratar com o
SANEAR em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º,
V, da Lei n. 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n. 8.429/1992;

O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em substituição a
outro empresário, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica da licitante.
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do SANEAR ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;



Empresários controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei n. 6.404/1976
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm>, concorrendo entre si;

Empresário que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenado judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;   

Sociedade Cooperativa.

O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações elencadas mediante consulta ao:

Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no endereço
<https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>.

SEÇÃO IV- DO PRAZO PARA PRIMEIRA EMISSÃO/RECARGA MENSAL DOS
CARTÕES/DISPONIBILIZAÇÃO DO APLICATIVO

A primeira emissão de cartões será feita de acordo com o cadastro inicial de beneficiários apresentado pelo
SANEAR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do envio deste cadastro. A inclusão de novos
beneficiários poderá ser efetuada a qualquer tempo pelo SANEAR, diretamente a CONTRATADA, ou com o
arquivo de pedidos mensal, devendo, em qualquer caso, as informações serem carregadas para a base de
dados da CONTRATADA, de forma automática e permanecendo à disposição do SANEAR para consultas e/ou
alterações.

Os dados cadastrais iniciais dos beneficiários (nome, CPF, data de nascimento, valor de carga, local de entrega
do(s) cartão(ões), bem como quaisquer informações necessárias para a emissão do(s) cartão(ões), serão
carregadas para o sistema informatizado da CONTRATADA, sem interferência da CONTRATANTE, sendo a
única obrigação desta a de enviar as informações em arquivo.xls ou outro formato solicitado pela
CONTRATADA.

A validade de cada cartão será indeterminada.

Os cartões serão enviados para a sede do SANEAR, localizada na Rua Benjamin Costa, 105, Marista, CEP
29707-130, Colatina E.S.

Os créditos serão efetivados de forma on-line nos respectivos cartões, em no máximo 03 (três) dias úteis do
pedido realizado e pago pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá disponibilizar aos usuários do cartão magnético aplicativo para smartphone nos
sistemas Android e IOS, contendo no mínimo, as seguintes funções:

(i) pagamento por QR Code;
(ii) consultas de saldo e extrato;
(iii) bloqueio de cartões;
(iv) consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizada;
(v) busca de rede credenciada por geolocalização;
(vi) contato com a empresa.



SEÇÃO V - DA PROPOSTA

A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário
marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas
será automaticamente encerrado.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário ofertado para o
item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto. (MENOR PREÇO POR LOTE, considerando a maior taxa desconto);

A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou desclassificação,
declarar que:

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências
do Edital;

Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;

Para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores
Ao apresentar proposta, fica subintendido que a licitante:
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão de abertura deste Pregão.

A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo
próprio do Sistema, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme lei complementar 123/2006, cujos
termos declara conhecer na íntegra.
A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas
neste Edital.

As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse Edital.

Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar, alterar ou substituir a proposta cadastrada.
As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do instrumento contratual, ficam
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

SEÇÃO VI - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na data e na
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer



mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art.
60 da Lei n. 14.133/2021.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.

Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio portaldecompraspublicas.com.br

Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no art. 23 da IN Seges-ME n. 73/2022.

A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da
sessão pública.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta para a
definição das demais colocações.

Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Agente de Contratação decida não reiniciar a
disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão.
Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas para apresentar lances
intermediários.
Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual
ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos,
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente
inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura
se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;



No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema,
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006;

Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as
demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a
primeira colocada.

A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta da primeira colocada não atender ao
critério de aceitabilidade relacionado ao preço.

Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser feita com as demais
licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida.

A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.

Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

SEÇÃO X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, no prazo de
02(horas) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da licitante, mediante
justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a
verificação de conformidade.

O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do SANEAR
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

Será desclassificada a propostas que:

Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;
Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;
Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente da Contratação;
Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão.
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde que insanável;
Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação.



A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.

Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.     

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta tenha sido aceita
na fase de julgamento.

PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, DEVERÃO SER APRESENTADOS:
Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na
forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para funcionamento,
conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, DEVERÃO SER APRESENTADOS:
Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;
Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, DEVERÃO SER APRESENTADOS:
Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante;
Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar:

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1;

Nos termos do art. 3º do Decreto n. 8.538/2015, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno
porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social e, por conseguinte, a comprovação de
que trata esta Condição.



Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma que serão verificados 2 (dois) conjuntos de
indicadores, 1 (um) para cada exercício social a que se referirem as demonstrações contábeis

As demonstrações contábeis exigidas limitar-se-ão ao último exercício no caso de a licitante ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA , DEVERÃO SER APRESENTADOS:
Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e compatível
com o objeto da licitação, através de uma ou mais certidões ou um ou mais atestados, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove ao menos 50% do quantitativo/valores objeto desta
contratação;

Por se tratar de serviços de natureza contínua, o(s) atestado(s) de Capacidade Técnica deverá(ão) ser
expedido(s) em nome da licitante que demonstre(m) a execução anterior e sem ressalva, por período não
inferior a 2 (dois) anos consecutivos, sendo admitido o somatório de atestados para a comprovação do
respectivo período.

O(s) Atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas e deverá(ão) conter, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do emitente do atestado (razão social e nº da inscrição no CNPJ);

b) endereço, e-mail e telefone do emitente do atestado;

c) período (datas de início e final) da prestação dos serviços;

d) identificação da pessoa responsável signatária do atestado (nome, cargo e/ou função);

e) identificação do prestador de serviços no atestado (razão social e nº da inscrição no CNPJ); f) endereço, e-
mail e telefone do prestador de serviços no atestado;

g) outras informações que objetivem evidenciar a prestação de serviços realizada, como, por exemplo, o
número do contrato celebrado.

O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para
verificar as condições de habilitação das licitantes.

Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema
https://www.portaldecompraspublicas.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de Licitação do
SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO AMBIENTAL- SANEAR, Rua Benjamin Costa, 105, Bairro Marista,
Colatina-ES, CEP 29.707- 130.

Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do
número de inscrição no CNPJ.

As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n. 8.660/2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.



Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período,
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de
habilitação.

A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério do SANEAR, quando requerida pela licitante,
mediante apresentação de justificativa.

A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência do
direito à assinatura da ata de registro de preços e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, e facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

SEÇÃO XIII - DO RECURSO

Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de recorrer em campo próprio do
sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação ou inabilitação.

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de
três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata do pregão.

As demais licitantes ficarão intimadas para, caso desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três
dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso.

Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A adjudicação e homologação deste Pregão competem à Diretoria Geral do SANEAR.

SEÇÃO XV - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura do
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo licitante vencedora
em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.

O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
SANEAR.



SEÇÃO XVI - DAS SANÇÕES

Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei n. 14.133/2021, a CONTRATADA:

Será sancionada com advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Adminitração Pública direta e indireta da União, pelo prazo de
até 3 (três) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, quando praticar as seguintes infrações e não
se justificar a imposição de penalidade mais grave:

Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao SANEAR, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecução total do contrato;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado.

Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as
seguintes infrações:

Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, quando se justificar
imposição de penalidade mais grave;

Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;

Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por qualquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei n. 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ou superior a 30%
(trinta por cento) do valor total do contrato.

A multa compensatória será aplicada para o caso de inexecução parcial ou total do contrato nos seguintes
percentuais e condições:

Até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;

Até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato que cause grave
dano ao SANEAR, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato.

A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando:

Qualquer parcela do objeto não houver sido executada nos prazos estabelecidos;

Ocorrer a execução deficitária ou defeituosa de parcela do objeto;

Ocorrer o descumprimento de quaisquer obrigações acessórias previstas no contrato ou no edital e anexos da
licitação que deu origem à contratação;

Houver atraso superior a 01 (um) dias na execução do objeto e, apesar de realizada, a entrega não ocorreu em
sua totalidade;

A inexecução parcial do contrato causadora de grave dano ao SANEAR, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo, restará configurada, entre outras hipóteses, quando:

O descumprimento contratual afetar atividades essenciais da CONTRATADA;

O descumprimento contratual resultar em efeitos negativos de ordem financeira ou de imagem para a
CONTRATADA;



A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA:

Deixar de dar início à execução do objeto nos prazos previstos no contrato ou no edital e anexos da licitação
que deu origem à contratação;

Executar o objeto de modo defeituoso e não se verificar possibilidade de proveito para a CONTRATANTE;

Paralisar definitivamente a execução do objeto e a parcela executada não puder ser aproveitada pela
CONTRATANTE;

Atrasar a entrega do objeto em prazo superior a 1 (um) dias e a sua totalidade não foi entregue;

A multa de mora será aplicada quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto sem motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE, entre outras hipóteses:

Em 0,5% (meio por cento) do valor unitário do produto/contrato, por dia e produto em atraso;

Em 0,5% (meio por cento) do valor unitário do produto/contrato, por dia e produto em atraso no prazo
estabelecido para reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da CONTRATADA,
no total ou em parte, das incorreções, defeitos ou vícios verificados no objeto do contrato;

Serão aplicadas multas por descumprimento de obrigação contratual, entre outras hipóteses, nos seguintes
percentuais e condições:

De 0,5% (meio por cento) a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, quando a CONTRATADA entregar o
objeto com especificações incompatíveis com as exigidas no contrato ou no edital e anexos da licitação que deu
origem à contratação;

A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no contrato.

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação oficial.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE.

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e observará
as regras constantes do § 6º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021.

Reputar-se-ão inidôneos, entre outras hipóteses, atos tais como os descritos nos artigos 337-L e 337-M, § 2º,
do Código Penal (Decreto-Lei n. 2.848/1940).

A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, constituído e
conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021 e em regulamento
interno da CONTRATANTE, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Na hipótese de abetura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for o caso, aplicação
de sanção à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante serão
efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) .

A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) junto ao SANEAR e confirmar o
recebimento de mensagens provenientes do SANEAR, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento
das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.

A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao SANEAR.

A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao SANEAR.



É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, desde que
cumpridas, cumulativamente, as exigências dispostas nos incisos I a V e parágrafo único do art. 163 da Lei n.
14.133/2021.

SEÇÃO XVII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo
próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação até 3 (três) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico do portal
de compras públicas.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico
para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

SEÇÃO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Ao SANEAR compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e
revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato
escrito e fundamentado.

A anulação do Pregão induz à do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado
o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel.

Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

SEÇÃO XIX - DOS ANEXOS

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Proposta de Preço;

Anexo III - Minuta de Contrato

Colatina - ES, 15 de Julho de 2024



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Local/ Setor:
RECURSOS HUMANOS

I – OBJETO

1.1 Objeto detalhado da licitação

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para gerenciamento e fornecimento
de CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP, DO TIPO VALE-ALIMENTAÇAO aos servidores efetivos,
comissionados e temporários do Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental - SANEAR, por meio de
abastecimento em créditos mensais, sendo estes cumulativos. ALÉM DA DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO
COM A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO POR QR CODE.

O cartão deverá ser eletrônico com tecnologia de chip e demais atualizações posteriores, com senha pessoal,
podendo ser bandeirado em PVC, na modalidade flexível, devendo ser disponibilizado aos usuários no aplicativo
ou em outras plataformas digitais o acompanhamento da utilização de seus créditos e saldos, possibilitando a
aquisição de gêneros alimentícios através de estabelecimentos credenciados, na forma definida pela legislação
pertinente, durante um período de 12 (doze meses), de acordo com as especificações e quantidades descritas
neste Termo de Referência.

O cartão eletrônico deverá ser de abrangência nacional, atendendo a todo o Estado do Espírito Santo, nas
Capitais dos Territórios nacionais.

O número estimado da soma de cartões alimentação é de 300 (TREZENTOS), sujeito a eventuais variações
decorrentes de admissões e demissões. O valor mensal a ser creditado em cada cartão será de R$ 500,00
(quinhentos reais), conforme previsto na Lei Municipal nº 7089/2023, podendo haver alteração de acordo com
leis municipais de reajuste.

Os créditos nos cartões eletrônicos/magnéticos com chip, serão solicitados mensalmente, pelo SANEAR via “e-
mail” ou “on-line” através de sistema da contratada, devendo as requisições serem atendidas no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis do pedido.

1.2 Especificação e Detalhamento dos Itens

Descrição Quantidade
de servidores/

créditos
mensais

Valor
unitário
(R$)

Valor total
mensal (R$)

Quantidade
de créditos
(12 meses)

Valor total (12
meses)

GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE
CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP, DO
TIPO VALE-ALIMENTAÇÃO AOS
SERVIDORES EFETIVOS, COMISSIONADOS
E TEMPORÁRIOS DO SERVIÇO
COLATINENSE DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - SANEAR, POR MEIO DE
ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS,
SENDO ESTES CUMULATIVOS. ALÉM DA
DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO COM A
POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO POR QR
CODE.

300 R$ 500,00 R$ 150.000,00 3.600 R$ 1.800.000,00

Os quantitativos foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado utilizá-lo no todo ou em parte



de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a empresa vencedora qualquer indenização pelos
quantitativos não requisitados.

II – PRAZO DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data mencionada na ordem de
serviços, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
2.2 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a presente contratação ocorre em
atendimento à Lei Municipal nº 5313/2007 que prevê o fornecimento mensal de vale-alimentação a cada
servidor do Município de Colatina, inclusive da autarquia SANEAR. Portanto, sem a presente contratação,
serviço essencial (fornecimento de VALE-alimentação), os funcionários do SANEAR seriam prejudicados, o
SANEAR cairia em ilegalidade.

III – DO PRAZO PARA PRIMEIRA EMISSÃO/RECARGA MENSAL DOS CARTÕES/DISPONIBILIZAÇÃO DO
APLICATIVO

3.1 - A primeira emissão de cartões será feita de acordo com o cadastro inicial de beneficiários apresentado
pelo SANEAR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do envio deste cadastro. A inclusão de novos
beneficiários poderá ser efetuada a qualquer tempo pelo SANEAR, diretamente a CONTRATADA, ou com o
arquivo de pedidos mensal, devendo, em qualquer caso, as informações serem carregadas para a base de
dados da CONTRATADA, de forma automática e permanecendo à disposição do SANEAR para consultas e/ou
alterações.

3.2 - Os dados cadastrais iniciais dos beneficiários (nome, CPF, data de nascimento, valor de carga, local de
entrega do(s) cartão(ões), bem como quaisquer informações necessárias para a emissão do(s) cartão(ões),
serão carregadas para o sistema informatizado da CONTRATADA, sem interferência da CONTRATANTE, sendo
a única obrigação desta a de enviar as informações em arquivo.xls ou outro formato solicitado pela
CONTRATADA.

3.3 - A validade de cada cartão será indeterminada.

3.4 - Os cartões serão enviados para a sede do SANEAR, localizada na Rua Benjamin Costa, 105, Marista,
CEP 29707-130, Colatina E.S.

3.5 - Os créditos serão efetivados de forma on-line nos respectivos cartões, em no máximo 03 (três) dias úteis
do pedido realizado e pago pela CONTRATANTE.

3.6 - A CONTRATADA deverá disponibilizar aos usuários do cartão magnético aplicativo para smartphone nos
sistemas Android e IOS, contendo no mínimo, as seguintes funções:

(i) pagamento por QR Code;
(ii) consultas de saldo e extrato;
(iii) bloqueio de cartões;
(iv) consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizada;
(v) busca de rede credenciada por geolocalização;
(vi) contato com a empresa.

IV – DA GARANTIA

4.1 Aplica-se a garantia legal, na forma do Código de Defesa do Consumidor.

V – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de atendimento ao cliente (SAC) disponível 24 horas, via
telefone com discagem direta gratuita, aplicativo e/ou site oficial, para que qualquer servidor efetivo,



comissionado ou contratado possa entrar em contato para tratar de assuntos relacionados a seus créditos,
como bloqueio e desbloqueio de cartões e consulta de saldo.

VI – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1 – Considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público foi verificado a
necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE CARTÕES
MAGNÉTICOS COM CHIP, DO TIPO VALE-ALIMENTAÇAO AOS SERVIDORES EFETIVOS,
COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS DO SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO AMBIENTAL -
SANEAR, POR MEIO DE ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS, SENDO ESTES CUMULATIVOS.
ALÉM DA DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO COM A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO POR QR CODE.

Tal necessidade origina-se em atendimento à Lei Municipal nº 5313/2007 que prevê o fornecimento
mensal de vale-alimentação a cada servidor do Município de Colatina, inclusive da autarquia SANEAR.
OUTROSSIM, o contrato atual para este objeto está prestes a completar 60 meses (prazo máximo
permitido por Lei, o que reforça a necessidade de licitar novamente este objeto).

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 – O auxílio-alimentação é benefício de caráter indenizatório concedido aos servidores do SANEAR, a título
de contribuição ao custeio das despesas de alimentação. O benefício é concedido com base na Lei Municipal nº
5313/2007.

A contratação é considerada a forma mais eficiente para administração, na medida em que oferecem sistemas
com a opção de autoserviço, proporcionando ao usuário do sistema uma plataforma completa e inteligente, com
funções voltadas ao gerenciamento do benefício como na extração de informações em tempo real, evitando,
assim, a perda de tempo com telefonemas e trocas de mensagens com o prestador de serviços.

Esta funcionalidade permite ao usuário resolver várias questões sem que necessite demandar a Contratada,
garantindo mais eficiência no desenvolvimento de seu ofício. As soluções e ferramentas via web também
permitem desonerar o setor de recursos humanos deste órgão. Deste modo, entende-se que a solução
encontrada é a mais moderna e adequada para atender as necessidades e à realidade do SANEAR.

VIII – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
TIPO DA CONTRATAÇÃO
(X) Serviços comuns.

NATUREZA CONTINUADA
(X) A presente contratação tem natureza continuada.

Conforme mencionado no item 02 deste Termo de Referência.

PRAZO DO CONTRATO/POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
Conforme mencionado no item 02 deste Termo de Referência.

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
(x) Não predominância de dedicação exclusiva de mão-de-obra.

REAJUSTE
(X) Não se aplica



REVISÃO DE PREÇOS
Será realizado sempre que a Legislação Municipal atualizar o valor do VALE-alimentação.

VISITA TÉCNICA
(X) Não será necessário Visita Técnica;

GARANTIA DA PROPOSTAAPRESENTADA (art. 58 da lei 14.133/21)
(X) Não deverá ser apresentada garantia da proposta nos termos do art. 58 da lei 14.133/21.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (art. 96 da lei 14.133/21)
(X) Não deverá ser apresentada garantia da contratação nos termos do art. 96 da lei 14.133/21.

SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122 da Lei 14.133/2021)

(X) Não será permitida a subcontratação.

MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE O CONTRATANTE E O CONTRATADO (art. 22 da Lei
14.133/2021)
(X ) Não será utilizada matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (Art. 144 da Lei 14.133/21)
(X) Para esta contratação não será adotada remuneração variável.

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

(X) Condições de Habilitação padrão, conforme modelo de edital de Licitação, com exceção da qualificação
técnica, que deverá incluir:

Relativamente à qualificação técnica, o licitante deverá apresentar pelo menos um Atestado(s) de Capacidade
Técnica emitido(s) por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado (clientes), que comprovem:

1 – Ao menos 50% do quantitativo/valores objeto desta contratação;

2 - A aptidão para desempenho, de forma satisfatória, de serviços pertinentes e compatíveis em características e
prazos com o objeto da licitação que será promovida com base no presente Termo de Referência. Por se tratar
de serviços de natureza contínua, o(s) atestado(s) de Capacidade Técnica deverá(ão) ser expedido(s) em nome
da licitante que demonstre(m) a execução anterior e sem ressalva, por período não inferior a 2 (dois) anos
consecutivos, sendo admitido o somatório de atestados para a comprovação do respectivo período.

3 - O(s) Atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas e deverá(ão) conter, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do emitente do atestado (razão social e nº da inscrição no CNPJ);

b) endereço, e-mail e telefone do emitente do atestado;

c) período (datas de início e final) da prestação dos serviços;

d) identificação da pessoa responsável signatária do atestado (nome, cargo e/ou função);

e) identificação do prestador de serviços no atestado (razão social e nº da inscrição no CNPJ); f) endereço, e-
mail e telefone do prestador de serviços no atestado;

g) outras informações que objetivem evidenciar a prestação de serviços realizada, como, por exemplo, o número
do contrato celebrado.



DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO E ANTES DA
ASSINATURA DO CONTRATO

1 - A CONTRATADA deverá apresentar, através de relatório, a comprovação dos credenciados exigidos do
Termo de Referência, declarando sob as penas da lei que as informações constantes no relatório são
verdadeiras. Após a homologação da licitação o SANEAR convocará a licitante vencedora para que no
prazo de 5 (cinco) dias úteis submeta relatório contendo a rede credenciada. O relatório da rede credenciada
deverá ser enviado por e-mail, para o endereço: COMPRAS@SANEAR.ES.GOV.BR. O relatório deverá conter
no mínimo 02(dois) estabelecimentos de grande porte cadastrados em cada cidade limitrofe e no mínimo
02(dois) estabelecimentos de grande porte cadastrados em cada cidade limitrofe (Pancas, São Roque do Canaã,
Itaguaçu, Marilândia, Baixo Guandu, Linhares, João Neiva, Governador Lindenberg e São Domingos do Norte) e
no mínimo em 10 (dez) estabelecimentos de grande movimentação na cidade de Colatina, em seus diversos
bairros.

2 - O relatório da rede credenciada aprovado pelo SANEAR, conforme mencionado é condição indispensável
para assinatura do contrato. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de
qualificação técnica, implicará inabilitação da licitante.

3 - Os documentos exigidos nos itens anteriores podem ser apresentados digitalmente.

8.5 - PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM FORMA DE CONSÓRCIO
(X) Nesta contratação NÃO será permitida a participação de empresas constituídas em forma de consórcio.

JUSTIFICATIVA PARA NÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS CONSTITUIDAS SOB FORMA DE
CONSORCIO
Justificamos que a inserção nas condições para participação, de vedação de interessadas que se apresentem
constituídas sob a forma de consorcio se justifica na medida em que se trata de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP, DO
TIPO VALE-ALIMENTAÇAO AOS SERVIDORES EFETIVOS, COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS DO
SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO AMBIENTAL - SANEAR, POR MEIO DE ABASTECIMENTO EM
CRÉDITOS MENSAIS, SENDO ESTES CUMULATIVOS. ALÉM DA DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO
COM A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO POR QR CODE perfeitamente pertinente e compatível para
empresas atuantes do ramo licitado, são bastante comuns a participação de empresas de pequeno e médio
porte, ás quais em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante á qualificação técnica
e econômico financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consorcio não trará prejuízos á
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas isoladamente, não
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a administração, com vistas a
aumentar o numero de participantes, admite a formação de consorcio. Tendo em vista que é prerrogativa do
poder Publico, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a
forma de consorcio com as devidas justificativas, que atribui á administração a prerrogativa de admissão de
consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de
constituição de empresas em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com
relação á vedação á participação de consórcios, expressa no Edital, para o caso concreto em análise, visa
exatamente afastar a restrição á competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, reduziria o numero de licitantes e poderia eventualmente, proporcionar a
formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações .



8.6 - NÃO ENQUADRAMENTO COMO BEM DE LUXO.
(X) A presente aquisição não se trata de aquisição de bem de luxo em consonância com o art. 20 da Lei
14.133/21.

8.7 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou
dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art.
6º da LGPD.

A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é definida
como Operadora de dados.

A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta transferir
dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores à
CONTRATANTE.

A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo
colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato.

O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da CONTRATANTE
indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, os titulares
dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos ou
colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às instalações físicas e sistemas de informação
essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de
fiscalização na execução do contrato.

Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos em razão
desse contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir mandamentos
legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.

A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos termos
da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,
manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão
deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento
indevido ou uso em desconformidade com o objeto desse contrato.

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas
nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da
CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados
pessoais sensíveis.

É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD.

A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não



autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote,
se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados pessoais, estes
serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou
digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD.

8.7 - PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA
(X) Não será permitida a participação de cooperativa.

JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA
Atestamos que permitir a participação das cooperativas representaria desrespeitar o Princípio Constitucional da

Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, considerando que todo e qualquer

procedimento referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e

consequente anuência, de todos os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do

objeto pretendido.

IX – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
A – A Contratação terá início com a assinatura do contrato;
B – A execução dos serviços terá início na data mencionada na ordem de início dos serviços.
C – Concomitantemente, a Comissão de Fiscalização de Contrato designará o Fiscal do Contrato.
D – Imediatamente após a assinatura do contrato, a contratada enviará os dados para primeira emissão de
cartões, que será feita de acordo com o cadastro inicial de beneficiários apresentado pelo SANEAR, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do envio deste cadastro, conforme item 3.1 deste termo de referência.
E – Mensalmente, os créditos serão efetivados de forma on-line nos respectivos cartões, em no máximo 03 (três)
dias úteis do pedido realizado e pago pela CONTRATANTE.
F – Todas as quantidades deverão ser acompanhadas pela contratada e contratante.
G – O contrato, seguindo esta dinâmica, vigorará pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado, ano a ano,
até o prazo máximo de 10 (dez) anos.
H – Todos os serviços solicitados durante a vigência do contrato deverão ser executados.
I – O objeto do contrato será considerado executado após o pagamento relativo à última medição.

9.2 – Durante toda a execução do objeto, as obrigações das partes serão as seguintes:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência;

b) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

c) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação;

d) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s) produto(s),
bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s);

e) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal,
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à
execução do objeto do Contrato;



f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de
segurança, quando da execução do fornecimento;
g) submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE;

h) a CONTRATADA é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as
autorizações, alváras e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para a o cumprimento do
objeto contratado;

i) não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Edital;

j) A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de atendimento ao cliente (SAC) disponível 24 horas, via
telefone com discagem direta gratuita, aplicativo e/ou site oficial, para que qualquer servidor efetivo,
comissionado ou contratado possa entrar em contato para tratar de assuntos relacionados a seus créditos,
como bloqueio e desbloqueio de cartões e consulta de saldo.

k) A CONTRATADA deverá disponibilizar em site e/ou aplicativo, a relação atualizada dos estabelecimentos
credenciados;

l) A emissão e reemissão de 2ª (segunda) via dos cartões será sem custo para o SANEAR bem como para seus
servidores efetivos, comissionados e temporários, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, com a devida
transferência do saldo remanescente de benefícios para o novo cartão.

m) A CONTRATADA deverá disponibilizar aplicativo e site, com acesso por meio de senha numérica pessoal
para fins de controle de saldo e consulta do histórico de despesas pessoais e mecanismos de pagamento por
QR CODE.

n) Os cartões deverão ter aceitabilidade em todo o território nacional e em todos os municípios do Espírito Santo,
além de serem aceitos em grandes redes de super/hipermercados localizados em Colatina ES, mantendo no
mínimo 02(dois) estabelecimentos de grande porte cadastrados em cada cidade limitrofe (Pancas, São Roque
do Canaã, Itaguaçu, Marilândia, Baixo Guandu, Linhares, João Neiva, Governador Lindenberg e São Domingos
do Norte) e no mínimo em 10 (dez) estabelecimentos de grande movimentação na cidade de Colatina, em seus
diversos bairros.

o) É condição de assinatura do contrato a comprovação da rede credenciada. Os estabelecimentos
comprovados poderão ser substituídos pela contratada durante a vigência do Contrato, desde que tal alteração
não implique a diminuição do número de conveniados e na queda do padrão do serviço;

p) Os cartões deverão ser entregues bloqueados, sendo necessária a confirmação de informações do
empregado beneficiário para desbloqueio;

q) Na entrega, os cartões devem estar acompanhados de material informativo sobre os procedimentos de
desbloqueio, instruções de utilização e em caso de perda, extravio ou roubo.

r) No caso de perda, roubo, furto ou extravio de cartão, a contratada deverá efetuar o bloqueio imediato do
cartão, através de ambiente eletrônico de atendimento, via aplicativo, WhatsApp ou outro formato similar;

s) O percentual de desconto ofertado deverá incidir sobre o valor da contratação durante toda a execução
contratual.

t) A Contratada deverá possuir convênio que permita pagamento em site (página na internet) ou por Apps em no
mínimo uma das empresas de aplicativos de entrega de refeições prontas e produtos alimentação (delivery), tais
como: Plus Delivery, Ifood, Rappi, Uber Eats ou outros.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) emitir Contrato do(s) objeto(s) contratado(s);



b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) produto(s);

c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no edital;

d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) pela Contratada fora das especificações do edital;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e
quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

X – MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

Contato do Setor de Fiscalização dos Contratos:
contratos@sanear.es.gov.br

Indicação dos Setores que participarão das atividades de acompanhamento e fiscalização do contrato:
Recursos Humanos

Indicação dos contatos para comunicação entre contratante e contratada ao longo do contrato:
segtrab@sanear.es.gov.br; rh@sanear.es.gov.br

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

10.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

10.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º).

10.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

10.6 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

10.7 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
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10.8 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

10.9 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, §1º).

10.10 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.11 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

XI - SANÇÕES, GLOSAS E RESCISÃO CONTRATUAL, DEVIDAMENTE JUSTIFICADAS, BEM COMO OS
RESPECTIVOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO;

11.1 – As sanções, glosas e rescisão contratual e seus respectivos procedimentos de aplicação são os definidos
na minuta de contrato/edital.

XII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

12.1 - Definição da forma de pagamento:
(X) Pré-pagamento mensal mediante apresentação de nota fiscal e demais documentos;

12.2 - O pagamento será realizado em moeda nacional corrente, através de boleto bancário ou deposito em
banco oficial, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data de recarga, mediante apresentação da nota fiscal,
relatório de medição dos serviços e mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União/ Prova de Regularidade
perante a Seguridade Social - INSS;

b) Prova de Regularidade perante o FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço);

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da Empresa;

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da Empresa.

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho

12.3 - Ocorrendo erro na apresentação da nota fiscal ela será devolvida á CONTRATADA para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da DATA da apresentação da nova nota
fiscal.

12.4 - A contratada deverá manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu
período de execução;

Na nota fiscal, a CONTRATADA deverá fazer constar o número da ATA e CONTRATO, além das
especificações completas. Os dados contidos na(s) Nota(s) Fiscal (is) deverá (ão) ser igual (is) aos do
CONTRATO firmado, com valor unitário, quantidade de itens, valor total, descrição etc. Caso contrário a(s)
Nota(s) Fiscal(is) não será(ão) aceita(s) pelo SANEAR, sendo esta(s) devolvida(s) à transportadora / motorista e
o(s) material(is) não será(ão) recebido(s) em hipótese alguma nas dependências do SANEAR;



O SANEAR enquadra-se como não contribuinte de ICMS na qualidade de consumidor;

Ocorrendo erro na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação da nova nota
fiscal;

O SANEAR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela
CONTRATADA em decorrência de inadimplemento do CONTRATO;

O valor correspondente às notas fiscais vencidas e não pagas pelo SANEAR na forma contratual, sofrerá a
incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela em
atraso, limitada a sua aplicação ao valor total desta, embasados no Código Civil Brasileiro.

O pagamento da multa de mora será efetuado pelo SANEAR em seu Setor Financeiro, contra a apresentação
de nota de débito contendo o número do CONTRATO e das notas fiscais correspondentes.

XIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

13.1 - O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório denominado
Pregão Eletrônico, visto se tratar de serviço de natureza comum.

13.2 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, considerando a maior taxa desconto;

13.2.1 – O percentual de desconto ofertado pela contratada deverá ser mantido durante toda a execução
contratual.

13.3 – O prestador dos serviços deverá preencher os requisitos de habilitação preceituados no edital de licitação.
OBS: Esta contratação não necessita de documentos de habilitação que vão além dos que os comumente
exigidos tendo em vista sua baixa complexidade, inclusive no que diz respeito à qualificação técnica.

13.4 – A proposta deverá estar de acordo com as especificações técnicas solicitadas E DEVERÁ CONSTAR,
ALÉM DOS VALORES, O PERCENTUAL DE DESCONTO QUE SERÁ APLICADO DURANTE TODO O
CONTRATO.

XIV – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

14.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 1.800.000,00 (Um milhão, e oitocentos mil reais), não
considerado o percentual de taxa de administração ou desconto, que deverá ser ofertado pela licitante.

Descrição Quantidade
de servidores/

créditos
mensais

Valor
unitário
(R$)

Valor total
mensal (R$)

Quantida
de de

créditos
(12

meses)

Valor total (12
meses)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE
CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP, DO TIPO
VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES
EFETIVOS, COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS
DO SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - SANEAR, POR MEIO DE
ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS,
SENDO ESTES CUMULATIVOS. ALÉM DA
DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO COM A
POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO POR QR
CODE.

300 R$ 500,00R$ 150.000,00 3.600 R$ 1.800.000,00



OBS: A taxa máxima aceitável de administração para o certame equivale a 0,00% (zero por cento). O
percentual de desconto ofertado pela contratada deverá ser mantido durante toda a execução contratual.

XV – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Sanear.

15.2 - a DESPESA compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, ou seja, a
despesa encontra-se em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. (Base Legal: Art. 16, §1°, inciso II, LRF)

Obs. A informação da previsão orçamentária e disponibilidade financeira será confirmada oportunamente pelo
Setor de Contabilidade.

Obs2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 200001.1712200352.169 ELEMENTO DE DESPESA 3390460000.
(FICHA 17 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO)

Colatina, 08 de julho de 2024



ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

CEP: Cidade: Telefone: ( )

E-mail

Banco: Agência: Conta:

Nossa proposta para o fornecimento dos itens abaixo em conformidade plena com o Termo de Referência.

Descrição Quantidade
de servidores/

créditos
mensais

Valor
unitário
(R$)

Valor total
mensal (R$)

Quantida
de de

créditos
(12

meses)

Valor total (12
meses)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE
CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP, DO TIPO
VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES
EFETIVOS, COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS
DO SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - SANEAR, POR MEIO DE
ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS,
SENDO ESTES CUMULATIVOS. ALÉM DA
DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO COM A
POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO POR QR
CODE.

300 R$ 500,00R$ 150.000,00 3.600 R$ 1.800.000,00

OBS: A taxa máxima aceitável de administração para o certame equivale a 0,00% (zero por cento). O
percentual de desconto ofertado pela contratada deverá ser mantido durante toda a execução contratual.

Colatina-ES, ....... de..................................de 2024.

Assinatura

Nome por extenso

Número do RG



ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N. xxxxx

Código de Identificação CidadES: 2024.019E0100001.01.0015

As CONTRATANTES qualificadas a seguir têm entre si justo e avençado, e celebram o presente
instrumento, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PARÂMETROS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CONTRATANTE: SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO AMBIENTAL, Autarquia Municipal criada pela
Lei nº 6.931/22, Inscrita no CNPJ sob o nº 06.698.248/0001-54, com sede na Rua Benjamin Costa, 105, B.
Marista, Colatina-ES, neste ato representado por seu Diretor Geral Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da
Matricula nºxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PROCESSO: 063/2024.

LICITAÇÃO: 027/2024
OBJETO: Gerenciamento e fornecimento de CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP, DO TIPO VALE-
ALIMENTAÇAO aos servidores efetivos, comissionados e temporários do SERVIÇO COLATINENSE DE
SANEAMENTO AMBIENTAL - SANEAR, por meio de abastecimento em créditos mensais, sendo estes
cumulativos. ALÉM DA DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO COM A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO POR
QR CODE, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência anexo do Edital.

Este contrato regula a execução do objeto citado no item anterior cujas especificações detalhadas constam
anexadas ao edital da licitação convertida na presente contratação, bem como da proposta aceita no
procedimento licitatório.

DOS VALORES/ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do SANEAR.

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 200001.1712200352.169 ELEMENTO DE DESPESA 3390460000.
(FICHA 17 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO)

A DESPESA encontra-se adequada com a lei orçamentária anual, ou seja, a despesa é objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício. (Base Legal: Art. 16, §1°, inciso I, LRF)

Obs. A informação da previsão orçamentária e disponibilidade financeira será confirmada oportunamente pelo
Setor de Contabilidade.

Nos preços a serem pagos, estão inclusos todos os custos, dentre eles, tributos diretos e indiretos,
encargos sociais, seguros, mão de obra e quaisquer despesas inerentes a prestação dos serviços, não
acarretando nenhuma despesa extra a este CONTRATANTE.

Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o valor global estimado
de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxx).



DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
Aplica-se a garantia contratual, nos seguintes termos:

A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os equipamentos, acompanhados da respectiva Nota Fiscal
e do Termo de Garantia devidamente preenchido, sendo que a garantia oferecida pela própria
fabricante/fornecedor da mercadoria e constante do reportado Termo deverá ser de no mínimo, 12 (doze) meses.
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante, caso seja superior, prevalecerá o prazo
de garantia do fornecedor.

O Termo/Certificado de Garantia a ser entregue pela licitante vencedora, deverá observar as regras
estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8078/1990) no que se refere ao seu
aspecto formal, o qual deverá esclarecer, dentre outros aspectos, no que consiste a garantia, qual o seu prazo e
o local onde ela deverá ser exigida.

A não apresentação do Termo/Certificado de Garantia devidamente preenchido no ato da entrega dos
equipamentos, importará no não recebimento e/ou na recusa dos mesmos.

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA / EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data mencionada na ordem de serviços,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

A primeira emissão de cartões será feita de acordo com o cadastro inicial de beneficiários apresentado pelo
SANEAR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do envio deste cadastro. A inclusão de novos
beneficiários poderá ser efetuada a qualquer tempo pelo SANEAR, diretamente a CONTRATADA, ou com o
arquivo de pedidos mensal, devendo, em qualquer caso, as informações serem carregadas para a base de
dados da CONTRATADA, de forma automática e permanecendo à disposição do SANEAR para consultas e/ou
alterações.

Os dados cadastrais iniciais dos beneficiários (nome, CPF, data de nascimento, valor de carga, local de entrega
do(s) cartão(ões), bem como quaisquer informações necessárias para a emissão do(s) cartão(ões), serão
carregadas para o sistema informatizado da CONTRATADA, sem interferência da CONTRATANTE, sendo a
única obrigação desta a de enviar as informações em arquivo.xls ou outro formato solicitado pela
CONTRATADA.

A validade de cada cartão será indeterminada.

Os cartões serão enviados para a sede do SANEAR, localizada na Rua Benjamin Costa, 105, Marista, CEP
29707-130, Colatina E.S.

Os créditos serão efetivados de forma on-line nos respectivos cartões, em no máximo 03 (três) dias úteis do
pedido realizado e pago pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá disponibilizar aos usuários do cartão magnético aplicativo para smartphone nos
sistemas Android e IOS, contendo no mínimo, as seguintes funções:

(i) pagamento por QR Code;
(ii) consultas de saldo e extrato;
(iii) bloqueio de cartões;
(iv) consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizada;
(v) busca de rede credenciada por geolocalização;
(vi) contato com a empresa.

A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de atendimento ao cliente (SAC) disponível 24 horas, via
telefone com discagem direta gratuita, aplicativo e/ou site oficial, para que qualquer servidor efetivo,
comissionado ou contratado possa entrar em contato para tratar de assuntos relacionados a seus créditos,



como bloqueio e desbloqueio de cartões e consulta de saldo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 13.709/2018, Lei
Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis,
em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da LGPD.

A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é definida
como Operadora de dados.

A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando
esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes,
prepostos ou colaboradores à CONTRATANTE.

A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo
colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato.

O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da
CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a
CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD).

A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos ou
colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às instalações físicas e sistemas de informação
essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de
fiscalização na execução do contrato.

Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA,
obtidos em razão desse contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a
finalidade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.

A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos termos
da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,
manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão
deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento
indevido ou uso em desconformidade com o objeto desse contrato.

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da
CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados
pessoais sensíveis.

É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorrência da
execução contratual, por inobservância à LGPD.

A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote,
se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados pessoais,
estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato
físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências



de sua inexecução total ou parcial.

Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz; e apresentar os respectivos comprovantes do cumprimento dessas exigências sempre
que solicitado pela CONTRATANTE;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ainda que haja fiscalização ou
acompanhamento pela CONTRATANTE.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da CONTRATANTE;

Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento de cópia
da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da Declaração do
Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto Sobre Serviços
(DRISS).

Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior.

A CONTRATADA se compromete, ainda, a:

Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas a
pessoas naturais identificadas ou identificáveis ("Dados Pessoais") vigentes ou que entrarem em vigor
na vigência deste contrato;

Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em violação
das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade dos dados
pessoais;

Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados, nos
termos da LGPD;

Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para
preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD;

Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as Legislações
de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que vierem a ser
editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e informações
pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis relativas à proteção
de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste
contrato;

Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, resultante do
objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança estejam em
conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes com a Política
de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos;

Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a qualquer tempo,
no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais;

Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE para
execução do contrato;



Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais,
viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os seus colaboradores
vinculados a este contrato;

Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a
finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;

Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade que não
seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o caso, da
subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE.

Alem das obrigações acima, a CONTRATADA está obrigada a atender as exigências e condições a seguir
estabelecidas:

a) cumprir fielmente com todas as obrigações constantes do Termo de Referência ( anexo do Edital);

b) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

c) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

d) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s) produto(s),
bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s);

e) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal,
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à
execução do objeto do Contrato;

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de
segurança, quando da execução do fornecimento;

g) submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE;

h) a CONTRATADA é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as
autorizações, alváras e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para a o cumprimento do
objeto contratado;

i) não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste contrato;

j) A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de atendimento ao cliente (SAC) disponível 24 horas, via
telefone com discagem direta gratuita, aplicativo e/ou site oficial, para que qualquer servidor efetivo,
comissionado ou contratado possa entrar em contato para tratar de assuntos relacionados a seus créditos,
como bloqueio e desbloqueio de cartões e consulta de saldo.

k) A CONTRATADA deverá disponibilizar em site e/ou aplicativo, a relação atualizada dos estabelecimentos
credenciados;

l) A emissão e reemissão de 2ª (segunda) via dos cartões será sem custo para o SANEAR bem como para seus
servidores efetivos, comissionados e temporários, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, com a devida
transferência do saldo remanescente de benefícios para o novo cartão.

m) A CONTRATADA deverá disponibilizar aplicativo e site, com acesso por meio de senha numérica pessoal
para fins de controle de saldo e consulta do histórico de despesas pessoais e mecanismos de pagamento por
QR CODE.

n) Os cartões deverão ter aceitabilidade em todo o território nacional e em todos os municípios do Espírito Santo,
além de serem aceitos em grandes redes de super/hipermercados localizados em Colatina ES, mantendo no



mínimo 02(dois) estabelecimentos de grande porte cadastrados em cada cidade limitrofe (Pancas, São Roque
do Canaã, Itaguaçu, Marilândia, Baixo Guandu, Linhares, João Neiva, Governador Lindenberg e São Domingos
do Norte) e no mínimo em 10 (dez) estabelecimentos de grande movimentação na cidade de Colatina, em seus
diversos bairros.

o) É condição de assinatura do contrato a comprovação da rede credenciada. Os estabelecimentos
comprovados poderão ser substituídos pela contratada durante a vigência do Contrato, desde que tal alteração
não implique a diminuição do número de conveniados e na queda do padrão do serviço;

p) Os cartões deverão ser entregues bloqueados, sendo necessária a confirmação de informações do
empregado beneficiário para desbloqueio;

q) Na entrega, os cartões devem estar acompanhados de material informativo sobre os procedimentos de
desbloqueio, instruções de utilização e em caso de perda, extravio ou roubo.

r) No caso de perda, roubo, furto ou extravio de cartão, a contratada deverá efetuar o bloqueio imediato do
cartão, através de ambiente eletrônico de atendimento, via aplicativo, WhatsApp ou outro formato similar;

s) O percentual de desconto ofertado deverá incidir sobre o valor da contratação durante toda a execução
contratual.

t) A Contratada deverá possuir convênio que permita pagamento em site (página na internet) ou por Apps em no
mínimo uma das empresas de aplicativos de entrega de refeições prontas e produtos alimentação (delivery), tais
como: Plus Delivery, Ifood, Rappi, Uber Eats ou outros.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:
A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;

A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu
cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a
vigência deste contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) emitir Contrato do objeto contratado;

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) produto(s);

c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada neste contrato;

d) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e
quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;

e) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
A execução do objeto do contrato será fiscalizada pelo servidor designado em portaria.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,



determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º).

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§2º).

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de equipamentos nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao SANEAR ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá ao
SANEAR a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021,
art. 121, §1º).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n. 14.133/2021, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Será realizado sempre que a Legislação Municipal atualizar o valor do VALE-alimentação.

CLÁUSULA SETIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n. 14.133/2021.

No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados.

No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que,
depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar
e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.

CLÁUSULA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato sujeita as partes às disposições da Lei n. 14.133/2021; e vincula-se independentemente de
transcrição: O Termo de Referência, o Edital da Licitação, a Proposta do contratado e Eventuais anexos dos
documentos supracitados.



Os casos omissos serão decididos pelo SANEAR, conforme os preceitos de direito público, considerando,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado em moeda nacional corrente, através de boleto bancário ou deposito em banco
oficial, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data de recarga, mediante apresentação da nota fiscal, relatório de
medição dos serviços e mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União/ Prova de Regularidade
perante a Seguridade Social - INSS;

b) Prova de Regularidade perante o FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço);

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da Empresa;

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da Empresa.

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho

Ocorrendo erro na apresentação da nota fiscal ela será devolvida á CONTRATADA para correção, ficando
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da DATA da apresentação da nova nota fiscal.

A contratada deverá manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de
execução;

Na nota fiscal, a CONTRATADA deverá fazer constar o número do CONTRATO, além das especificações
completas. Os dados contidos na(s) Nota(s) Fiscal (is) deverá (ão) ser igual (is) aos do CONTRATO firmado,
com valor unitário, quantidade de itens, valor total, descrição etc. Caso contrário a(s) Nota(s) Fiscal(is) não
será(ão) aceita(s) pelo SANEAR, sendo esta(s) devolvida(s) e o(s) material(is) não será(ão) recebido(s) em
hipótese alguma nas dependências do SANEAR;
O SANEAR enquadra-se como não contribuinte de ICMS na qualidade de consumidor;

Ocorrendo erro na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação da nova nota
fiscal;

O SANEAR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela
CONTRATADA em decorrência de inadimplemento do CONTRATO;

O valor correspondente às notas fiscais vencidas e não pagas pelo SANEAR na forma contratual, sofrerá a
incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela em
atraso, limitada a sua aplicação ao valor total desta, embasados no Código Civil Brasileiro.

O pagamento da multa de mora será efetuado pelo SANEAR em seu Setor Financeiro, contra a apresentação
de nota de débito contendo o número do CONTRATO e das notas fiscais correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES NA FONTE
Em se tratando da execução de serviços, os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA
estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:



Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL,
da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, conforme
determina o art. 64 da Lei n. 9.430/1996 e alterações;

Da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11%
(onze por cento), conforme determina a Lei n. 8.212/1991 e alterações;

Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n. 116/2003,
c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

Ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado,

ocorrerá a retenção do Imposto de Renda - IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal n. 28.521, de

25 de agosto de 2023, que "Dispõe sobre a retenção do imposto na fonte sobre renda, proventos e pagamentos

a fornecedores de bens e serviços, de qualquer natureza, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por

órgãos e entidades da administração do Poder Executivo do Município de Colatina, e dá outras providências",

bem como em observância o disposto na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela

Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.

Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais, faturas ou quaisquer outros

documentos de cobrança com o destaque do IR na Fonte, tendo como base as alíquotas constantes no Anexo I

da Instrução Normativa nº 1234/2012. Caso não o faça, os agentes responsáveis pelo aceite, pela liquidação e

pelo pagamento da despesa efetuarão a retenção do imposto de Renda na Fonte independentemente, nos

termos do Art. 3º do Decreto Municipal n. 28.521/2023 e no § 5º do art. 2º da IN 1234/2012.

Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n. 28.521/2023 aos optantes do

Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais - MEI, na forma da Instrução Normativa nº

765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não

incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012.

A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei n. 14.133/2021, a CONTRATADA:

Será sancionada com advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Adminitração Pública direta e indireta da União,
pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, quando praticar as
seguintes infrações e não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao SANEAR, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecução total do contrato;



Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo
justificado.

Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando
praticar as seguintes infrações:

Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, quando
se justificar imposição de penalidade mais grave;

Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;

Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por qualquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei n. 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ou superior a 30%
(trinta por cento) do valor total do contrato.

A multa compensatória será aplicada para o caso de inexecução parcial ou total do contrato nos seguintes
percentuais e condições:

Até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;

Até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato que
cause grave dano ao SANEAR, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato.

A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando:

Qualquer parcela do objeto não houver sido executada nos prazos estabelecidos;

Ocorrer a execução deficitária ou defeituosa de parcela do objeto;

Ocorrer o descumprimento de quaisquer obrigações acessórias previstas no contrato ou no edital e
anexos da licitação que deu origem à contratação;

Houver atraso superior a 01 (um) dias na execução do objeto e, apesar de realizada, a entrega não
ocorreu em sua totalidade;

A inexecução parcial do contrato causadora de grave dano ao SANEAR, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo, restará configurada, entre outras hipóteses, quando:

O descumprimento contratual afetar atividades essenciais da CONTRATADA;

O descumprimento contratual resultar em efeitos negativos de ordem financeira ou de imagem para a
CONTRATADA;

A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA:

Deixar de dar início à execução do objeto nos prazos previstos no contrato ou no edital e anexos da
licitação que deu origem à contratação;

Executar o objeto de modo defeituoso e não se verificar possibilidade de proveito para a
CONTRATANTE;

Paralisar definitivamente a execução do objeto e a parcela executada não puder ser aproveitada pela
CONTRATANTE;

Atrasar a entrega do objeto em prazo superior a 1 (um) dias e a sua totalidade não foi entregue;

A multa de mora será aplicada quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto sem motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE, entre outras hipóteses:

Em 0,5% (meio por cento) do valor unitário do produto/contrato, por dia e produto em atraso;



Em 0,5% (meio por cento) do valor unitário do produto/contrato, por dia e produto em atraso no prazo
estabelecido para reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da
CONTRATADA, no total ou em parte, das incorreções, defeitos ou vícios verificados no objeto do
contrato;

Serão aplicadas multas por descumprimento de obrigação contratual, entre outras hipóteses, nos seguintes
percentuais e condições:

De 0,5% (meio por cento) a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, quando a CONTRATADA
entregar o objeto com especificações incompatíveis com as exigidas no contrato ou no edital e anexos
da licitação que deu origem à contratação;

A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no contrato.

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação oficial.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE.

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e observará
as regras constantes do § 6º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021.

Reputar-se-ão inidôneos, entre outras hipóteses, atos tais como os descritos nos artigos 337-L e 337-M,
§ 2º, do Código Penal (Decreto-Lei n. 2.848/1940).

A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, constituído e
conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021 e em regulamento
interno da CONTRATANTE, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for o caso,
aplicação de sanção à contratada, em decorrência de conduta vedada neste contrato, as
comunicações à contratada serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-
mail) .

A contratada deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-
mail) e confirmar o recebimento de mensagens provenientes do SANEAR,
não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações
por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades
assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao SANEAR.

A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao SANEAR.

É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, desde que
cumpridas, cumulativamente, as exigências dispostas nos incisos I a V e parágrafo único do art. 163 da Lei n.
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

COLATINA - ES, _______ de _____________________ de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADA
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